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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ARROIO DO PADRE
Plenário Arno Bottermund
Gabinete da Presidência

REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 143, DE 05 DE AGOSTO DE 2025.        
[bookmark: _Hlk202960005]Autoriza o Município a conceder ajuda de custo para representantes da comunidade quilombola: Vila Progresso. 

Art. 1º A presente Lei autoriza o Município a conceder ajuda de custo para custeio de alimentação, hospedagem e passagens para representantes, da Comunidade Quilombola: Vila Progresso. 
Parágrafo Único: Os recursos financeiros a serem disponibilizados a Comunidade Quilombola servirão para o custeio de deslocamentos (transporte e ajuda de custo para alimentação e hospedagem) para representações da Comunidade para participação em reuniões, cursos, capacitações e encontros com temática quilombola. 
Art. 2º Os valores a serem disponibilizados serão os seguintes: 
	ITEM 
	VALOR UNITÁRIO (R$)

	Passagens para municípios da região.
	R$ 100,00

	Passagens Pelotas – Porto Alegre.
	R$ 150,00

	Ajuda de custo para interior.
	R$ 63,70

	Ajuda de custo para interior com pernoite.
	R$ 159,13

	Ajuda de custo para Porto Alegre.
	R$ 110,15

	Ajuda de custo para Porto Alegre com pernoite.
	R$ 220,30



§1º Os locais de deslocamento, bem como os valores a serem utilizados, podem variar de acordo e a depender dos convites/eventos, podendo haver flexibilidade nesse sentido, devendo os valores permanecerem dentro da previsão de valor total. Os valores não gastos permanecem na respectiva conta bancária vinculada a situação.
§2º O Plano de Ação apresentado fará parte desta Lei na condição de seu anexo I. 
§3º Havendo interesse da Comunidade Quilombola em continuar recebendo a ajuda de custo conforme disposto por esta Lei, poderá ser apresentado um novo Plano de Ação que poderá ser aprovado pelo Poder Executivo, mediante Decreto. 
Art. 3º Os valores da ajuda de custo, alimentação e hospedagem poderão ser alterados quando ocorrer alteração no valor das diárias dos agentes políticos municipais, e da ajuda de custo de passagens quando ocorrer alteração no valor das passagens do transporte coletivo interestadual.
Parágrafo Único: Os novos valores, quando ocorrerem, serão fixados por Decreto, de acordo com os percentuais de alteração verificados.

Art. 4º Os recursos financeiros poderão ser entregues aos requerentes de forma antecipada ao evento mediante pedido subscrito pelo responsável da Comunidade Quilombola da Vila Progresso. 
Art. 5º Dos recursos financeiros recebidos deverá ser prestado relatório circunstanciado pelo beneficiário, mediante ateste pelo responsável da Comunidade, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a realização do evento, que deverá ser anexado aos demais documentos da despesa. 
§1º Se o requerente da ajuda de custo não participar do evento indicado, deverá fazer a devolução dos recursos financeiros recebidos.
§2º Ao requerente beneficiado não será disponibilizada nova ajuda de custo enquanto não for recebido o relatório do recurso financeiro anteriormente recebido.
Art. 6º Os participantes dos eventos de que trata desta Lei deverão ser definidos pela Comunidade, de acordo com o respectivo interesse de participação. 
Art. 7º A ajuda de custo a Comunidade Quilombola, situada neste Município, fica limitada a existência de previsão orçamentária e disponibilidade de recursos financeiros para a finalidade estabelecida. 
Art. 8º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas ao orçamento municipal vigente. 
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Sessões, 26 de agosto de 2025.
Autógrafo


____________________________
Adavilson Kuter Timm
Presidente da Câmara de Vereadores
Arroio do Padre – RS








ANEXO I


DISPÕE SOBRE AJUDA A REPRESENTANTES DA COMUNIDADE QUILOMBOLA VILA PROGRESSO 


PLANO DE AÇÃO
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Plano de aphca;ﬁo da Portaria SES 188/2024, com validade de um ano, a contar da data de aprovagdo
de (74/ %/ 25, com trés paginas rubricadas, constando no quadro executor o valor total estimado

em 11.651,90

saldo remanescente ndo { ) sim (X) R$ 256.803,37.
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DAPPS|SES- 05 COMURIDADE QUILDMBOLA: VILA PROGRESSD

Arroio do Padre

Municiplo

Endereco/CEP Avenida Dezessete de Abril, 196
CNP) 125352980001/13
Responsavei/cargo Ismael Holz Leitzke

Considerando a necessidade de efetuar o plano de aplicacio de recursos pelo Incentivo Financeiro aos
municiplos para qualificagio da Atengdo Basica s comunidades quilombolas no Estado do Rio Grande do
Sut definido pela Portaria 268/2024 - Capitulo Nl - Segdo .

Considerado o saldo de RS 268.455,27 do incentivo supracitado ja disponivel no Fundo Municipal de Sadde
do municipio de Arroio do Padre , na data de 26 de junho de 2025.

Retnem-se para formulagio @ aprovagio conjunta do plano de aplicagio:

Assinaturas de
aprovagio

Representagio Nome Contato

Gest&o municipal Ismael Holz Leitzke (53)981134310

Hoeeaneas Patricia Bottermund (53)981323901 Qi ton (N ity
quilombolas st &
1, g7 ahaniaeth
Coordenaderia
gores Camila Mulazzani Maria (55) 991160101

Regional de Satide

oy
Equipe Angelica Behlling {53) 999132392

de Saude da Famflia
Wachhsly




image2.jpeg
]
|
PLANO DE AGAO - PORTARIA 188/2024 - CAPITULO il - SECAO 11 - DA QUALIFICAGAO DA }‘
|
|
I

ATENGAO A SAUDE DA POPULACAO RENANESCENTE DE CUILOMIBOS

QUADRO EXECUTOR

ASSINALE O EIXO AOD QUAL A DEMANDA ESTA
VINCULADA

. Gestio/atengdo a salde

l. Redugdo das vulnerabilidades sociais;

. Fortalecimento do controle soclal.

V. Educagio em satide e fortalecimento da cultura
guilombola

X

DEMANDA

ICusteio de deslocamentos (transporte e ajuda de custo para
alimentagdo e hospedagem) de representagdes da
comunidade para participagio em reunides, cursos,
lcapacitages e encontros com temdtica quilombola.
Previsio de quantitativo de deslocamento anual para duas|
pessoas. Os locais de deslocamento, bem como os valores|
utilizados podem variar a depender dos convites. g
importante que haja flexibilidade nesse sentido, estando os|
valores dentro da previsdo de valor total. Os valores nao|
|gastos permanecem no saldo da comunidade.
T

VALOR VALOK
ar ITEW UNIT TOTAL

Passagens para
40 municipios da regido 100,00 4.000,00

1

| Passagens Pelotas ~ Forto
20 Alegre 150,00 | 3.000,00

|
.
|
i

Didrias para interior com

10 estada 63,70 637,00
Didrias para Interior com | N
10 pernoite 159,13 1.591,30
Didrlas para Porto Alegre
10 com estada 110,15 1.101,50
- Diarias para Porto Alegre A
) , 6 com pernoite 220,35 | 1.322,10
DETALHAMENTO DA DEMANDA e
VALOR TOTAL: 11.651,90

DESCRICAD DO IMPACTO A SAUDE

A participagdo da sociedade civil na gestdo B
fiscalizagdo das agBes de salde estd prevista nz

ipoliticas que Ihe dizem respeito. Por melo dos cursos,

Ecapacitagées e encqntros_Atrabalha-sgwgiaﬂ\rb_@m‘ji_

lleglslag&o do SUS. € essencial que as comunidades
lquilombolas participem das decistes com relagdo asi
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